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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Ratificação de Inexigibilidade de Licitação. 
Inexigibilidade de Licitação Nº 013/2018. 
Processo Administrativo N°. 156/2018. 
Autorizo a despesa, e ratifico conforme Parecer Jurídico em 
anexo, da Procuradoria Geral do Município, referente à 
inexigibilidade de licitação a favor da contratação DIRETA da 
Empresa Jurídica J. REMONATTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n. 26.616.499/0001-50, 
representada pelo Advogado JARDEL REMONATTO – OAB/MS 
12812, o que faço nos termos do Parecer anexo o qual acolho 
e dou provimento, tudo em consonância com o inciso II, do 
art. 25, c/c o inciso V, do art. 13, ambos da Lei Federal n. 
8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações 
posteriores. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA JURÍDICO 
ADMINISTRATIVA-TRIBUTÁRIA PARA RECUPERAÇÃO DE 
DIREITOS DO MUNICÍPIO DECORRENTES DO EXERCÍCIO DA 
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA ATIVA, E DA SUA SUJEIÇÃO 
PASSIVA TRIBUTÁRIA, QUE IMPLIQUE NA OBTENÇÃO DE 
RECEITA OU DESOBRIGAÇÃO DE PAGAMENTOS, envolvendo a 
área de transferências constitucionais (ICMS) e administração 
tributária.  
CONTRATAÇÃO DIRETA - Serviços de acompanhamento e 
controle de dados jurídico-fiscais para fins de composição de 
Valor Adicionado – Índice de Participação do Município na 
arrecadação do ICMS. 
Valor total estimado conforme êxito do contrato: 
honorários mensais de R$ 0,20 (vinte centavos) de cada R$ 
1,00 (um real) levantado do percentual de acréscimo do índice 
provisório de arrecadação do ICMS divulgado através de 
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Resolução da SEFAZ/MS em 2018 para o exercício de 2019 e 
apurado na divulgação do índice definitivo de arrecadação do 
ICMS, também divulgado através de Resolução da SEFAZ/MS, 
até o limite de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais). 
Prazo: Por um período de 12 (doze) meses, com início a partir 
da data da assinatura deste contrato. 
Fundamento legal: Inciso II, do art. 25, combinado com 
inciso VI, do artigo 13, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 
1993. 
FORO: Comarca de ÁGUA CLARA/MS. 
Elabore-se o contrato de Prestação de Serviços Pertinente. 

ÁGUA CLARA/MS, 22 de outubro de 2018. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
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